
it CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE ASSIS 
 Rua Candido Mota, 48- Centro - Assis - Sp 

TERMO DE FOMENTO No 0512024 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO, E A 0RGANIZ4cA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL - ASILO SÃO VICNTE DE 
PAULO. 

0 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, pessoa jurIdica de direito pUblico, jinscrita 
no CNPJ do MF sob o n ° 17.831.798/0001-16, denominada CONSELHO MUN [CIPAL. 
corn sede na Rua Candido Mota, 48— Centro, no Municiplo de Assis, Estado de Sap Paulo, 
neste ato representado por seu PRESIDENTE Senhora CAMILA DE M9R4ES 
DELCHIARO, brasileira, casada, portador do RG no 345116481 - SSP/SP a do CPF no 
322.912.428-65, residente e domiciliado na Rua Abençoe da Marginal, 15, nesta ciqade, e 
o ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ sob n°44.374.247I0001-4, corn 
sede na Estrada Agua do Matao,caixa postal 125, nesta Cidade de Assis - SP, dotavante 
denominada ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Prsidente 
SR. Durval Scamati, brasileiro, portador do CPF n° 849.855.348-20, residente e doniciIiada 
nesta cidade Assis-SP, resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-e palo 
disposto na Lei Complernentar no ioi, de 04 de malo de 2000, Lei Federal n° 1301 p /2014 
e suas alteraçoes. Decreto regulamentador n° 7.459 de 12 de janeiro de 2018. Reoluçao 
do CMI n° 004/2024 de 19 de setembro de 2024 e edital de chamamento no 02 024 do 
CMI. F 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Fomento, tern por objeto, garantir atendimento integral a idosos 
em situação de risco pessoal e social, priorizando 0 resgate e manutenção do vinc4o familiar 
e a integração social. Os serviços prestados são a idosos de ambos os sexos, deppndentes, 
semidependentes e independentes, abrigados através de Ordem Judicial oi4 aqueles 
impossibilitados de manterern-se sozinhos ou terem a proteçao familiar garantda. Essa 
instituição de longa permanência tam capacidade rnéxima de atendimento a 44 (cluarenta  e 
quatro) idosos, conforme detaihado no Piano de Trabalho, ANEXO I, qua deste fith fazendo 
parte integrante e indissociavel. 

1.2 - Nao poderao ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAc6E5 

2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especIficos de prestaçâo de contas as organizaçães da sbciédatlé civil 
por ocasião da celebraçao das parcerias, informando previarnente e publicando m,4eiçs 
oficiais de cornunicaçao as referidas organizaçoes eventuais alteraçaes no seu co9tet 
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b) emitir relatorio técnico de mortitorarnento e avaliação da parceria e o submeter a omissâo 
de monitorarnento e avaliação designada, que o homologara, independenterpente da 
obrigatoriedade de apresentaçao da prestacào de contas devida pela organiaçao da 
sociedade civil; 

c) liberar os recursos por meio de transferencia eletronica e em obediência ao croncgrama de 
desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de ex4uçâo do 
objeto do termo de fomento ou termo de fomento; 

d) prornover o monitoramento e a avaliaçao do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipôtese de o gestor da parceria deixar de ser agente páblico ou ser lotado em outro 
Orgão ou entidade, o administrador püblico deverá designar novo gestor, assurnindo, 
enquanto isso nâo ocorrer, todas as obrigacaes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de liberaçâo de 

g) manter, em seu silo oficial na Internet, a relagao das parcerias celebradas e dos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apOs o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela Internet os meios de representação sobre a eventual apiicaçâo jr 
	

dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constataçâo de 
de irregularidades na execuçäo do objeto da parceria. 

it - DA 0RGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçäo contabil regular, observando os principios fundan 
	

de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabiiiclade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por melo deste terrno de fomento; 

c) divulgar na Internet e em locals visiveis de suas sedes socials e dos estabe 
que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder publico, 
mInirno, as informaçäes requeridas no paragrafo ónico do art. 11 da Lei no 13.1 

d) manter e rnovirnentar Os recursos em conta bancaria especifica, isenta de 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgàos ou das entidades pUblicas re 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
documentos, as informaçoes referentes aos instrumentos de transferencias 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bern como aos locals de execuçao do objeto; 

f) responder exciusivarnente pelo gerenciarnento adrninistrativo € financeiro di 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custelo, de investimento e 

em 
no 
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g) responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdnciarios, 
liscais e comerciais relaciortados a execuçâo do objeto previsto no termo de fomeito oude 
fomento, nâo implicando responsabilidade solidaria ou subsidiária da ADMINITRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimploncia da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em 
relacâo ao referido pagamento, os Onus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restriçâo a sua execu(;ão; 

h) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na Internet ou, na falta desta, em ua sede, 
consulta ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a fina idade e o 
detalhamento da aplicaçao dos recursos. 

CL.AUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto dO presente 
Termo de Fomento e de R$73.333,00 (Setenta e trés mil, trezentos e trinta e trés reais),I 

3.2 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçâo do presente 
termo de fomento, recursos no valor de R$73.333,00 (Setenta e trés mu, trezentos e tinta e trés 
reais), correndo a despesa a conta da dotação orçamentária do Fundo Municipal do Conselho 
do Idoso de Assis. 

3.3 - A transferéncia será efetuada em conta bancaria destinada exclusivamedte para o 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brash, Agenda 223-2, conta corrente nb53.2967. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAçA0 DOS 

4.1 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em il  favor da 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, por ordem bancária, feito o depOsito b9ncàrio na 
conta da instituição. 

4.2 - E obrigatOria a aplicaçéo dos recursos deste Termo de Fomento, enq4anto n  
utilizados, em caderneta de poupança de instituiçâo financeira oficial, se a previsao do seu 
uso for igual ou superior a urn mês; ou em fundo de aplicaçäo financeira de curtojprazo, ou 
operação de rnercado aberto lastreada em tItulo da divida püblica, quando sua utilhzacao 
estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçOes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicadosj no objeto 
do termo de fomento ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas condiçOes de prestaçäo 
de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ambito da parceria nao serão Iiberadaè e 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidéncias de irregularidade na aplicaçao de parcela 
recebida; 

II - quando constatado desvho de finalldade na apticaçâo dos recursos ou o inadirTpIe 
da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL ern relaçäo a obrigacOes estabeIecida no 
defomento; 
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III- quando a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sern justificative 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MNICIPAL 
ou pelos Orgãos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conciusao, dendncia, rescisão ou extlnçAo da parceria, bs saidos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas dasa plicaçães 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL. no prazo 
irnprorrogável de trinta dies, sob pena de imediata instauração de tomada de coptas especial 
do responsével, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUçAO  DAS DESPESAS 

5.1 —0 presente termo de fornento devera ser executado fielmente pelos participes, ie acordo 
corn as ciáusuIas pactuadas e as normas de regencia, respondendo cada $im pelas 
consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressarnente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena dé nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAAO DA S0IEDADE 
CIVIL, para: 

- reaiizaçâo de despesas a titulo de taxa de adrninistraçâo, de gerencia Cu simi 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 

III - realizaçâo de despesas corn taxas bancárias, corn muitas, luros Cu correçâo 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos bra dos prazos; 

IV - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informtivo Cu de 
orientaçäo social, das quais nâo constem nornes, simbolos ou irnagens qua capcterizern 
prornoçâo pessoal de autoridades Cu servidores püblicos; e 

V - repasses corno corttribuiçOes, auxilios Cu subvençöes as instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pager, a quatquer titulo, servidor cu empregado publico corn recursos vinuIados a 
parceria, salvo nas hipôteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçar1ientárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 -0 presente Terrno de Fornento vigerá de 10 de novembro de 2024 a 31 de de4embro de 
2024, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecuçâo de seu otjeto. 	- 

6.2— Sernpre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAcAO DA SOCIED4DE 	IL 
devidarnente lustificacla e formulada, no rninirno, 30 (trinta) dias antes do seu térrnir?o,  a ós 
o cumprimento das dernais exigencias legais e regularnentares, serão admitidas pro gaçOes 
do prazo de vigencia do presente Terrno de Fornento. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAcAO PUJI 
MUNICIPAL prornoverá a prorrogaçâo do prazo de vigencia do presente terrno d fqf44IØi 
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independentemente de proposta da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, Iimitaco o prazo 
de prorrogacâo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogaçao, inclusive a referida no item anterior, dévera ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do termino dvigencia 
do Termo de Fomento ou da ültima dilaçao de prazo. 

CLAUSIJLA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENT9 £ DA 
FISCALIZAcAO 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL emitiré Relatorio Técnico de rnonitbrarnento 
e avaliaçao da parceria celebrada mediante este Termo e o submetera a Cor4issao de 
Monitorarnento e Avaliaçao designada para este fim, que o homologará, independntemente 
da obrigatoriedade de apresentaçâo da prestaçao de contas devida pale ORGANIZILçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, cujo Reiatrio, sem 
prejuizo de outros elementos, deverá conter: 

I - descriço sumäria des alividades e metas estabelecidas; 

II - anélise das atividades realizadas, do cumprimento das metes e do impacto dobeneficio 
social obtido em razäo da execuçäo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

Ill - valores efetivamente transferidos pela administração pdblica; 

IV - anaIise dos docurnentos comprobatórios des despesas apresentadlos pela 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando näo for cokiprovado 
o aicance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fornento; 

V - analise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscaiizaçao preventive, bern corno de sues conclusães e des medidas que toHaram  em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecuçâo por culpa exclusive da ORGANIZAQAO DA SOIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL podera, exciusivamente para asegurar o 
atendimento de serviços essenciais a populaçâo, por ato proprio e independente -nente de 
autorizaçäo judicial, a fim de realizar ou manter a execuçâo des metes ou *tividades 
pactuadas: 

I - retomar os bens pübiicos em poder da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL1 paç4j 
quatquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tai lA6s; 

II - assumir a responsabilidade peIa execução do restante do objeto previsto nd.p1anee 
trabalho, no caso de paralisaçâo, de modo a evitar sua descontinuidade, deQendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado peIa ORGANIZI4cAO A 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAAO PUBLICA M(JNIJflç 
assumiu essas responsabilidades. gt-1y 
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Paragrafo Unico - Sern prejuizo da fiscalizaçao pela ADMINISTRAcAO PCJBLICA 
MUNICIPAL e pelos órgâos de controle, a execuçâo da parceria será acomp nhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conseiho de poilticas pUblicas. 

CL.AUSIJLA OITAVA - DA PRESTAcAO  DE CONTAS 

8.1 - A prestaçäo de contas apresentada pela ORGANIZAcAO DA SOCIEDAIE CIVIL, 
deverá conter elernentos qua permitarn ao gestor da parceria avaliar o andarnento qu concluir 
qua o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçao pormenorzada das 
atividades realizadas e a comprovacäo do alcance das metas e dos resultados qsperados, 
ate o periodo de que trata a prestação de contas, a exempto, dentre outros, das seguintes 
informaçaes e docurnentos: 

I - extrato da conta bancária especIfica; 	 I 
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL e nümero do instrurnento da parceria; 

III - comprovante do recoihirnento do saldo da conta bancaria especifica, quando huver; 

IV - material cornprobatorio do curnprirnento do objeto em fotos, videos ou outros ¶iportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1 . 0  Sergio glosados valores relacionados a rnetas e resultados 
justificativa suficiente. 

§ 2.0  A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestaré contas da boa e 
dos recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2025. 

§ 30  - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL fornecera manuals 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo corno premissas a sin' 
racionalizaçao dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçAo de contas relativa a execuçäo do termo de fornento dar-se-a 
anélise dos documentos previstos no piano de trabalho, bern corno dos seguintes 

I - relatorio de execuçäo do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEt 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 
comparativo de metas propostas corn Os resultados alcançados; 

II - relatorio de execuçao financeira do Termo de Fomento, corn a descriçao das 
receitas efetivarnente realizadas e sua vinculação corn a execuçâo do objeto, na 
descumprirnento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda ern sua 
seguintes relatOrios elaborados internarnente, quando houver: 

sern 

aplicaçao 

's a 
ea 

a 
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- relatorlo da visita técnica ' in loco" realizada durante a execuçao da parceria; 

II - relatOrio técnico de monitoramento e avaliaçâo, hornologado pela Ca 
Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
resultados alcancados durante a execuçäo do termo de fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trE 
da Lei no  13.019, de 2014, deverao conter anélise de eficacia e de efetividade 
quanto: 

I - os resultados ja alcançados e seus beneficios; 

II - Os impactos economicos ou soclais; 

Ill - o grau de satisfação do pOblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade des açOes apos a conclusao do objeto 

de 
e os 

o art. 67 
is açOes 

8.5 - A manifestaçâo conclusiva sobre a prestaçào de contas pela ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL observará Os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo 
concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestaçäo de contas; 

II - aprovaQâo da prestaçào de contas corn ressalvas: ou 

III - rejeiçâo da prestação de contas e determinação de irnediata instauraçäo de tmada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissâo na prestaço de contas, será conceqido prazo 
para a ORGANIZAAO DA SOd EDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a cibrigaçâo. 

§ 10 0 prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dies por nÔflficaçäo, 
prorrogável, no maximo, por igual perlodo, dentro do prazo qua a ADMINITRAA0 
PUBLICA MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestaçâo de contas e 
comprovaçâo de resultados. I 

§ 2° Transcorrido o prazo pare saneamento da irregularidade ou da omissâo, nâotavend%o, 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabiIidad solid 

 adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsøk'eis, 
quantificação do dano e obtençAo do ressarcirnento, nos termos da Iegislaçao vigeñte/ 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final e -contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebmento ou 
do cumprimento de diligôncia por ela deterrninada, prorrogável lusfificadamente por igual 
periodo. 
Paragrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sern qua s c 
tenham sido apreciadas: 	

4" 
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I - rtäo significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que $ adotern 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que posse m ter sido 
causados aos cofres pOblicos; 

II - nos casos em qua nâo for constatado dolo da ORGANIZAcAO DA SOCIEDAD CIVIL cu 
de seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçao monetthria, impede a incidéncia de juros de 
mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo refeido nests 
paragrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administraçao pUblica. 

8.8 - As prestaçoes de contas serâo avaliadas: 

- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento doscbjetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabalbo; 

II - regulares corn ressaiva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer out falta de 
natureza formal que não resuite em dano ao erario; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegitimo ou antieconOmico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 

8.9 - 0 adrninistrador ptblico responds pela decisao sabre a aprovaçao da pretacâo de 
contas ou por omissâo em reiaçao a analise de seu conteüdo, ievando em consid4racao, no 
primeiro caso, as pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida deiégaçao a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegacao. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, apos exaurilia  a fase 
recursai, se mantida a decisäo, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderia  solicitar 
autorizaçâo para que o ressarcimento ao erário seja promovido por rneio kie açOes 
compensatórias de interesse püblico, mediante a apresentaçâo de novo piano dE trabalho, 
canforme o objeto descrito no termo de fomento ou de fornento e a area de auacão da 
organizaçâo, cuja mensuraçao econamica será feita a partir do piano de trabaft original, 
desde que näo tenha havido dolo ou frauds e não seja o caso de restituição integral dos 
recursos. / 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Otil subsequente ao da prsta9aô-de 
contas, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu thqi4vps-
documentos originals que compOem a prestação de contas. 

CLAUSUL.A MONA - DAS ALTERAcOEs 
9.1 - A presente parceria podera ser alterada a quaiquer tempo, mediante assinatur dØ1to 
aditivo, devendo a solicitaçao ser encarninhada corn antecedencia minima de 30 (fin 
em relaçao a data de termino de sua vigência. 

t 
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9.2 - Nâo é permitida a celebraçao de aditamento deste Termo de Fomento corn altpraçâo da 
natureza do objeto. 
9.3— As alteraçOes, corn exceção das que tenham por finalidade merarnente prorrogr o prazo 
de vigéncia do ajuste, deverâo ser previamente subrnetidas ao Departamento JjrIdico da 
ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos ser encaminiados ern 
prazo hábil para analise e parecer. 

CLAUStJLA DECIMA - DAS REspoNsABIuzAçOEs E DAS sANcOES 

10.1 - Pela execuçao da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e comas rormas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da Iegislaçao especIfica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL podera, garantida a prévia defesa, aplicar a organizat$o da socidade civil 
parceira as seguintes sançoes: 

I - adverténcia; 

II- suspensào temporária da participaçäo em chamamento pUblico e impedimento d 1é celebrar 
parceria ou contrato corn Orgâos e entidades da esfera de governo da ADMINITRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo näo superior a dois anos; 

parceria 
rdurarem 
erante a 

qua a 
DUBLICA 
;ada com 

III - declaraçao de inidoneidade para participar de chamamento pUblico ou celebr 
ou contrato corn órgâos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto ç 
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabiIitaço 
propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semp 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO 
MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apOs decorrido o prazo da sançao ap 
base no inciso II. 

Paragrafo ünico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são de compete 
do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo proc 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo ser requerida apos 
aplicaçâo da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da ç 
contas, a aplicaçao de penalidade decorrente de infraçao relacionada a execuço 

exciusiva 
no prazo 
anos de 

tação de 
parceria. 

10.3 - A prescrição sera interrompida corn a ediçâo de ato administrativo voltado apuraçâo 
da infraçao. 

CLAUSLJLA DECIMA PRIMEIRA— DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, r 
consecução do objeto, mas qua a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes oè bens--,e 
equiparnentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construid s Precursos aplicados em razão deste Termo de Fomento. 
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11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGAN1ZAcAO DA SO IEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGAN[ AO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa do transferéncia da propriedade a adm nistração 
püblica, na hipOtese de sue extinçâo. 

11 .4— Os bens remariescentes adquiridos corn recursostransferidos poderao, a criterio do 
administrador pQblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL pue se 
proponha a tim igual ou serneihante ao da Organizacao donataria, quando, após a 
consecuçâo do objeto, nào forem necessários pare assegurar a continuidade do objeto 
pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarao gravados corn clausula de inaiienabilidade e deverâo, 
exciusivamento, ser utilizados pare continuidade da execuçao de objeto igual ou s4melhante 
ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena do reversâo em favor da Adnistraçao 
Püblica. 

CLAUSIJLA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Fomento poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis somete pelas 
obrigaçOes e auferindo as vantagens do tempo em que participararn voluntariahente da 
avenge, respeitado o prazo minimo do 60(sessenta) dies de antecedencia para a pibIiddade 
dessa intonçâo; 

II - rescindido, independente do prévia notificaçäo ou interpelaçao judicial ou extraju$iiciai, nas 
seguintos hipoteses: 

a) utilizaçâo dos rocursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplernento de quaisquer des clausulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, do falsidade ou incorreção em qua!quer 
apresentado; e 

d) veriflcaçâo da ocorréncia de qualquer circunstância que onsoje a instauração $ Tomada 
do Contas Especial. 

CLALJSULA DECIMA TERCEIRA - DA PLJBLICIDADE 

13.1 - A oficacia do presente Termo de Fornento ou dos aditamentos, fica condiio 	a 
pubiicaçao do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIplo, a qua!era sei 
providenciada pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 2 ('inte) a 
a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIçÔES GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabe!ecer as seguintes condiçoes: 
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I - as comurticaçbes retativas a este Termo de Fomento serâo rernetidas por 
e serão corisideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebi 

II - as reuniães entre os representantes credenciados pelos participes, bern coma quaisquer 
ocorrencias que possarn ter implicaçães neste Termo de Fomento, serão aceitas sornente se 
registradas em ata ou relatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Sera campetente para dirimir as contravérsias decorrentes deste Termo de Famenta, 
qua nâo possam ser resalvidas pets via admiriistrativa, o foro Juiza da cornarca de4ssis, corn 
renüncia expressa a autros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, par assirn estarern plenamente de acorda, os partIcipes obrigam-se aa total e 
irrenunciavel cumprimento dos termas do presente instrurnento, a qua[ lido e achado 
conforme, foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor a forma, que vão assindas pelos 
participes, para que produza seus juridicos e legais efeitos, em JuIza au fora dele. 

Assis, 30 de 
	

de 2024. 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO: 

e Mor4ès Detchiaro 
onselbo Municipal do Idoso 
no 322.912.428-65 

0RGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: ASILO 
	

DE PAULO. 
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